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Moção 
Os vereadores que abaixo subscrevem, nos termos do art. 78 do 

Regimento Interno, solicitam ao senhor Presidente, o envio de MOÇÃO DE 

CONDOLÊNCIAS à Família de Walter Dias Pinheiro. 

Justificativa 

Na vida temos certeza de poucas coisas, uma delas é a morte. E mesmo 

assim nunca estamos preparados para perder alguém que faz parte da nossa 

história. Quando menos esperamos, esse momento chega e nos remete às 

mais diversas reações. Lágrimas escorrem, lembranças vem à mente e o 

sentimento de saudade toma conta do peito. 

O senhor Walter Dias Pinheiro, sempre foi um homem de coração bom e 

aberto as pessoas. Foi um bom pai, bom marido, era um grande amigo. 

Detentor de um humor que contagiava a todos. 

Walter, era uma pessoa muito especial de um caráter imenso, amigo dos 

amigos. São tantos momentos que ficarão eternamente gravados na memória, 

tendo a certeza de que seu legado e história jamais serão esquecidos. 

Resta-nos agradecer a Deus pelos momentos ao lado do amigo de toda 

as horas Walter Dias Pinheiro. 

E a família, nossos mais sinces sentimentos. 
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